
INDICAÇÃO Nº 
1075
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Estado da Segurança Pública as providências necessárias visando a destinação de três novas viaturas para a Policia Civil do município de Cabreúva.

JUSTIFICATIVA

A destinação de três novas viaturas para a Polícia Civil de Cabreúva é uma necessidade urgente para o município, que após ter criado seu 1º Distrito Policial no distrito de Jacaré, nos idos de 1995, aquela região hoje conta com aproximadamente 45 mil habitantes, sendo que o número atual de viaturas não atende as necessidades atuais do serviço.

Assim, por se tratar de uma justa reivindicação do presidente da Câmara Municipal de Cabreúva, vereador Antonio Carlos Mangini, formulamos a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos - PV
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